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ERRATA AO EDITAL DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2019 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2960/2019) 
 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS Para Futura E Eventual Contratação De Empresa(S) Para 

Prestação De Serviços De Transporte Escolar Com Fornecimento De Veículos Convencionais 

Abastecidos De Combustíveis, Com Dois Operadores Por Veículos, Sendo Um Condutor E Um 

Monitor, Destinado Ao Atendimento Dos Alunos Da Rede Municipal E Estadual De Ensino 

De Chapada Dos Guimarães, Conforme Descrição Constante Do Presente Termo De Referencia 

Atendendo A Necessidade Da Secretaria Municipal De Educação De Chapada Dos 

Guimarães/MT. 

 

Data/Horário: 24/07/2019 às 09h00minh (nove horas) – Fuso Horário Local (Chapada dos 

Guimarães). 
 

O MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES, devidamente inscrita no CNPJ sob o 

n.º 03.507.530/0001-19, com sede administrativa sito á Rua Tiradentes 166, centro, Chapada 

dos Guimarães, neste ato representado pela Pregoeira, torna público, para conhecimento de 

quantos possam se interessar a seguinte correção: 

ONDE SE LÊ: 

8.7. Condições Gerais para veículos no transporte de escolar  

8.7.3. Os veículos deverão ter no máximo 10 anos de fabricação para ônibus e microonibus e 

05 anos para os demais veículos. Em caso de renovação do contrato, o prestador de serviço 

deverá manter os prazos subscritos acima de fabricação do veículo; 

 

LEIA-SE: 

8.7. Condições Gerais para veículos no transporte de escolar  

8.7.3. Os veículos deverão ter no máximo 10 anos de fabricação para ônibus e microonibus e 

10 anos para os demais veículos. Em caso de renovação do contrato, o prestador de serviço 

deverá manter os prazos subscritos acima de fabricação do veículo; 

 

 

Chapada dos Guimarães/MT, 16 de julho de 2019. 

  

Maili da Silva Matoso 

Pregoeiro Oficial 

V I S T O: 

 

Stephanas Padilha 

Superintendente de Licitação 


